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Princípios

Simplicidade, informalidade, 
economia procedimental e 

celeridade no serviço 
prestado à sociedade;

Otimização dos recursos 
materiais, humanos e 

financeiros das instituições;

Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018 (SUSP)

Diretrizes

Padronização de estruturas, de 
capacitação, de tecnologia e de 
equipamentos de interesse da 

segurança pública;

Planejamento estratégico e 
sistêmico;

Objetivos

Incentivar medidas para a 
modernização de equipamentos, da 
investigação e da perícia e para a 

padronização de tecnologia dos órgãos 
e das instituições de segurança pública;

Fomentar a integração em ações 
estratégicas e operacionais, em 

atividades de inteligência de segurança 
pública e em gerenciamento de crises e 

incidentes

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13675.htm
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Divulgação de Candidaturas e Contas Eleitorais (TSE)

Mapa Estratégico 2020-2023 (MJSP)
Projetos Estratégicos 2020-2023 (MJSP)

https://divulgacandcontas.tse.jus.br/divulga/#/candidato/2022/2040602022/BR/280001607829
https://www.gov.br/mj/pt-br/acesso-a-informacao/governanca/planejamento-estrategico-2020-2023
https://www.gov.br/mj/pt-br/acesso-a-informacao/governanca/planejamento-estrategico-2020-2023
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Plano de Contratações Anual - documento que 

consolida as demandas que o órgão ou a entidade 

planeja contratar no exercício subsequente ao de 

sua elaboração. Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022
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Compete ao órgão ou entidade, quanto à estrutura da 

área de  contratações públicas, dentre outros, avaliar 

a necessidade de atribuir a um comitê, integrado por 

representantes dos diversos setores da organização, a 

responsabilidade por auxiliar a alta administração nas 

decisões relativas às contratações.

PORTARIA SEGES/ME Nº 8.678, DE 19 DE JULHO DE 2021

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/portarias/portaria-seges-me-no-8-678-de-19-de-julho-de-2021
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Entende-se por políticas públicas o conjunto de programas ou ações 

governamentais necessárias e suficientes, integradas e articuladas para a 

provisão de bens ou serviços à sociedade, dotada de recursos orçamentários ou 

de recursos oriundos de renúncia de receitas e benefícios de natureza financeira 

e creditícia.

Avaliação de Políticas Públicas: Guia prático de análise ex ante (IPEA, 2018)

Projetos Estratégicos 2020-2023 (MJSP)

PROMETHEUS

https://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/8285/1/Avaliacao_de_politicas_publicas_guia_pratico_de_analise_%20ex_ante.pdf
https://www.gov.br/mj/pt-br/acesso-a-informacao/governanca/planejamento-estrategico-2020-2023
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2
3
4
5
6
7
8

Inovação no Processo de Compras

Modernização de Equipamentos e Tecnologia

Elaboração de Referências, Padrões e Requisitos

Ganhos de Escala e de Qualidade

Desenvolvimento Nacional Sustentável

Economia de Tempo e Recursos

Mitigação de Sobrepreço

Transparência nas Aquisições

PROGRAMA DE COMPRAS EFICIENTES PARA O 

SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA
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PROGRAMA DE COMPRAS EFICIENTES PARA O 

SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Elaboração de Referências, Padrões e Requisitos

LEI Nº 14.133/2021

Art. 40. O planejamento de 

compras deverá considerar a 

expectativa de consumo anual 

e observar o seguinte:

V - atendimento aos princípios:

a) da padronização, 

considerada a compatibilidade 

de especificações estéticas, 

técnicas ou de desempenho;

1
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Modernização de Equipamentos e Tecnologia

LEI Nº 14.133/2021

Art. 11. O processo licitatório 

tem por objetivos:

I - assegurar a seleção da 

proposta apta a gerar o 

resultado de contratação 

mais vantajoso para a 

Administração Pública, 

inclusive no que se refere ao 

ciclo de vida do objeto;

2
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Inovação no Processo de Compras

PROGRAMA DE COMPRAS EFICIENTES PARA O 

SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA

LEI Nº 14.133/2021

Art. 11. O processo licitatório 

tem por objetivos:

IV - incentivar a inovação

3



Ministério da Justiça e Segurança Pública

SECRETARIA NACIONAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA

DIRETORIA DE GESTÃO DO FUNDO NACIONAL DE
 SEGURANÇA PÚBLICA
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4 Ganhos de Escala e de Qualidade

LEI Nº 14.133/2021

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual 

de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, 

sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, 

bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, compreendidos:

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação 

de serviços ou de execução de obras e serviços de 

engenharia, observados os potenciais de economia 

de escala;

Economia de Tempo e Recursos5
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6
7 Mitigação de Sobrepreço

Transparência nas Aquisições

Art. 5º Na aplicação desta 

Lei, serão observados os 

princípios,..., da 

transparência,..., assim 

como as disposições do 

Decreto-Lei nº 4.657, de 4 

de setembro de 1942 (Lei 

de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro).

Art. 11. O processo 

licitatório tem por 

objetivos:

III - evitar contratações 

com sobrepreço ou com 

preços manifestamente 

inexequíveis e 

superfaturamento na 

execução dos contratos;

LEI Nº 14.133/2021

ESCRITÓRIO COMPRASSUSP
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Desenvolvimento Nacional Sustentável

LEI Nº 14.133/2021

Art. 11. O processo 

licitatório tem por objetivos:

IV - desenvolvimento 

nacional sustentável

8
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Criado em 2007, o Programa Caminho da Escola objetiva renovar, padronizar e ampliar a frota de 

veículos escolares das redes municipal, do DF e estadual de educação básica pública.
FNDE

ANTES DEPOIS

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/caminho-da-escola
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Coordenar a consolidação das demandas de

compras e aquisições indicadas pelas instituições e

órgãos integrantes do Susp, em articulação com as

áreas finalísticas do Ministério da Justiça e

Segurança Pública

1. Gerenciar a Rede ComprasSusp (Pontos Focais);

2. Coordenar os Grupos de Trabalho Integrados;

3. Encaminhar os Relatórios Técnicos de Demandas para a

normatização de bens e serviços priorizados; 

4. Administrar o conteúdo da Plataforma ComprasSusp;

5. Gerenciar as Demandas do SUSP

Núcleo de Integração InstitucionalNúcleo de Integração Institucional
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Planejar, coordenar, controlar e operacionalizar

ações que visem à implementação de estratégias e 

soluções relativas a licitações, aquisições,

contratações, alienações e gestão de bens e

serviços no âmbito do Susp;

Desenvolver, propor e implementar modelos, 

mecanismos, processos e procedimentos para

aquisição, contratação, alienação e gestão

centralizadas de bens e serviços de uso comum dos

órgãos da área de segurança pública

1. Desenvolver estudo de prospecção, com base nos

objetos e serviços priorizados e normatizados;

2. Auxiliar o desenvolvimento do reaparelhamento dos

Integrantes do SUSP por meio das compras públicas;

Núcleo de Estratégias de Aquisições e ContrataçõesNúcleo de Estratégias de Aquisições e Contratações
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Núcleo de Apoio Técnico

Planejar, coordenar, supervisionar e executar 

atividades visando à realização de procedimentos

licitatórios, contratações diretas e alienações

relativas a bens e serviços ligados à segurança

pública, conforme regulamento

1. Coordenar o processo de aquisição ou contratação dos

objetos ou serviços priorizados e normatizados;

Elaborar e manter atualizado o PAA 2.  Estruturar o Plano Anual de Atividades - PAA

Núcleo de Apoio Técnico



Ministério da Justiça e Segurança Pública

SECRETARIA NACIONAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA

DIRETORIA DE GESTÃO DO FUNDO NACIONAL DE
 SEGURANÇA PÚBLICA

1
2
3
4

Recursos Próprios

Convênio

Fundo à Fundo

Emendas Parlamentares

PROGRAMA DE COMPRAS EFICIENTES PARA O 

SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA
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1 Fundo à Fundo

PROGRAMA DE COMPRAS EFICIENTES PARA O 

SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Planos de Ação
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2 Convênio

PROGRAMA DE COMPRAS EFICIENTES PARA O 

SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Proposição Celebração Execução
Prestação de 

Contas

Financiador
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3 Recursos Próprios

PROGRAMA DE COMPRAS EFICIENTES PARA O 

SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA
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4 Emendas Parlamentares

PROGRAMA DE COMPRAS EFICIENTES PARA O 

SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA

R$ 83.218.182,96
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Central de Sugestões

Demandas do Susp

Módulos

Emendas Parlamentares

Plano de Contratações Anual - PCA

Relatórios

LicitaSusp – Gestão das Aquisições

ContrataSusp – Gestão das Contratações
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